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CNPJ 31.803.125/0001-83

Umêra i»4UnUipak de Anchieta (ES)—
Aprovado por . i ̂

•ROJETO DE LEI N" 015áJ^s S9ssõesi^^_i^/_âÊ£^

r«nlo

AGROTURISMO, TURISMO
HISTÓRICO (RUÍNAS JESUÍTICAS,
CATEQUESE), TURISMO RELIGIOSO
(PADRE ANCHIETA) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
usando de sua atribuições que lhe são conferidas, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte LEI:

C!

X
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Art. 1° - Fica criado o Programa de Incentivo ao Agro-turismo
nas regiões de Anchieta, que potencializam essa atividade.

Art. 2° - O objetivo do programa de que trata o artigo anterior é
proporcionar um maior desenvolvimento e enriquecimento da atividade
agro-turistica das nossas regiões, haja vista a potencialidade de cada uma.

Art. 3" - Para cumprimento ao disposto no anigo 1° desta Lei, o
Prefeito poderá utilizar recursos tais como:

I - dotações e créditos adicionais que lhe forem destinados;
II - empréstimos, repasse, doações, subvenções, legados ou

quaisquer outras transferências de recursos, desde que sejam específicas;
III - Rendimentos provenientes de suas aplicações financeiras,

caso haja.
IV - Outras Dotações do ISS e prestações ce serviços, como

forma de apoio e incentivo ao agro-turismo do município de Anchieta.

Art. 4° - Fica a municipalidade através cas Secretarias de
Agricultura e Turismo, com a responsabilidade de planejar ações junto à
iniciativa privada e lideranças locais, visando com isso, alcançar o agro-
turismo nas regiões do município, por considerar como fator propulsor de
desenvolvimento e gerador de empregos e rendas.
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Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 10 de maio de 2005.

SALVAREZ

Vereador

Câmara Municlpa de Anthieta (tS)
Io por

das Sessõi^ —/-
fíf)/ A

è tidontd
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PROJETO SUBSTITUTIVO

O Vereador Ayub Salvares, no uso de suas atribuições legais que lhes são

conferidas pelo artigo 117 do Regimento Interno da Câmara, apresenta Projeto

Substitutivo ao texto do;

Projeto de Lei n° 15/2005

At Com

De

Sní

ttôet

ÍÁ^/

Presidente

Dispõe sobre a implantação do

Programa de Agroturismo do

Município de Anchieta.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Sarto, aprova a seguinte^
Lei: R

m

Art. 1° Fica instituído o Programa de Agroturismo de Anchieta, com os^
á

seguintes objetivos: i

I - incentivar o desenvolvimento das potencialidades turísticas da regiâoè

interiorana do Município de Anchieta; ^

II - capacitar e treinar os produtores e cidadãos que vivem do agroturismo;

III - criar condições para proporcionar a geração de emprego e renda;

IV - divulgar em nível estadual e nacional o turismo no interior do município;

V - regionalizar as potencialidades turísticas;

VI - manter um controle dos novos empreendimentos, determinando regras

para sua implantação;
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VII - legalizar as terras junto ao cartório, oferecendo assessoramento jurídico;

VIII - criação de trilhas para as propriedades rurais, a serem exploradas

turisticamente.

Art. 2° O Município de Anchieta deverá promover um cadastro, a ser

atualizado constantemente, através da Secretaria Municipal de Turismo ou

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no intuito de:

I - deter informações quanto ao número e características de pousadas, hotéis

e similares localizados na região interiorana do município;

II - estabelecer as potencialidades de cada ''®9(^;Comí8tôat

III - cadastrar os comércios de produtos regionj

IV - listar os cidadãos que exploram o agroturismo. Preslde^ife

Art. 3° Após a formação do banco de dados referente às peculiaridades de

nosso potencial turístico agropecuário, o Município deverá disponibilizar mapas

turísticos a serem distribuídos em locais de grande circulação.

Art. 4° O Município poderá disponibilizar em seu site oficial, a relação das

pousadas e hotéis localizadas no interior, com características rústicas e que

explorem o agroturismo.

Art. 5® As atividades do projeto, instituído no "caput" do artigo 1°, deverão ser

planejadas e desenvolvidas por profissionais da Secretaria Municipal de Agricultura

e Desenvolvimento Rural, respeitando as diversas realidades sócio-culturais de

Anchieta/ES.



> > f c

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 6° O Poder Público deverá instituir festas temáticas nas comunidades

interioranas, explorando as peculiaridades de cada localidade.

Art. 7° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação

orçamentária própria.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a

contar da data de sua publicação.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 02 de novembro de 2005.

^NAAyub Salvares^yub

Vereador

^8 Comiatôet
Oe



>» \ f iC

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhores Vereadores do Município de Anchieta/ES,

Utilizando-me da autorização contida no artigo 117 do Regimento Interno da

Câmara e no artigo 46 da Constituição Estadual, submeto à elevada apreciação de

Vossas Excelências o incluso projeto substitutivo, que visa instituir novas regras para

o Programa de Agro turismo ora implantado.

Após maiores estudos, achamos conveniente promovermos alterações no

texto original, com objetivo de melhorar o programa, desenvolvendo assim as

atividades interioranas do município.

Criou-se um novo enfoque, voltado para a geração de renda e ações para

incremento da economia local.

Diante disto, solicitamos a aprovação da propositura por- esta Digna Casa de

Leis.

Anchieta/ES, 03 de novembro de 2005.

So/
UB SALVARES

VEREADOR

Com/ttô
Oe

cm
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer CUR n° 65/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 15/2005,

que dispõe a instituição de programa agro turístico.

Relator: Vàiber José Salarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei n° 15/2005, que estabelece formas de apoio e
fomenta de políticas voltadas para o agro turismo local.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 14.07.2005 procedeu-se a leitura e foi determinado o

encaminhamento ás comissões para manifestação técnica.

Posteriormente, o autor do projeto apresentou projeto substitutivo, alterando

os objetivos propostos originalmente.

Foi, então, estes autos encaminhados a esta Douta Comissão para
manifestação técnica, a qual passo a tecer.

11 - Análise:

Preliminarmente, informo que o autor possui legitimidade para promoção de
alterações no texto do projeto original, conforme preceitua o artigo 117 do
Regimento Interno da Câmara. Diz o texto:
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fiíft. 117. Substitutivo é o Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou de
Resolução, apresentado por Vereador oj por Comissão, para
substituir outro Já apresentado sob o mesmo assunto.

Parágrafo Único. Não é permitido ao Vereador ou Comissão,
apresentar mais de um substitutivo ao mesmo projeto.

A nova propositura adequou o programa à realidade local, inserido conceitos

regionais e criando mecanismos para satisfação coletiva. Norma, portanto,
conveniente ao interesse público.

No aspecto legal, verifica-se que a mesma não encontra óbice na legislação
vigente, visto que a iniciativa é comum, nos termos do artigo 42 c/c artigo 44 da Lei
Orgânica Municipal.

III - Conclusão;

Comprovada está a legalidade e a conveniência e oportunidade da
propositura, motivo pelo qual esta Comissão OPINA PELA APROVAÇÃO DA
MATÉRIA, juntamente com o Projeto Substitutivo.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres
Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 1° de novembro de 2005.

Relator: Válber José Salarrnt?:^
\  S

mujüP-

Acompanham o voto do Relator:

BENEDITO MIRANDA

MEMBRO DA CLJR

SHULÊNIO MULINARI

PRESIDENTE DA CLJR
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 72/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 15/2005, que dispõe

sobre Agroturismo, Turismo Histórico (Ruinas

Jesuiticas, Catequese), Turismo Religioso (Padre

Anchieta) e dá outras providênaas.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na sessão ordinária

do dia 07/12/2005, em apreciação de rito comum, o Projeto de Lei n° 15/2005, de

autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre Agroturismo, Turismo Histórico

(Ruínas Jesuiticas, Catequese), Turismo Religioso (Padre Anchieta) e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI N° 15/2005.

Dispõe sobre a implantação do

programa de Agroturismo do

Município de Anchieta.

A Câmara Municipal de Anchieta,Estado do Espirito Santo, aprova a

seguinte Lei;

Ar.1° Fica instituído o Programa de Agroturismo de Anchieta, com os

seguintes objetivos;
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I - incentivar o desenvolvimento das potencialidades turísticas da região

interiorana do Município de Anchieta;

II - capacitar e treinar os produtores e cidadãos que vivem do agroturismo;

III - criar condições para proporcionar a geração de emprego e renda;

IV-divulgar em nivel estadual e nacional o turismo no interior do município;

V - regionalizar as potencialidades turísticas;

VI — manter um controle dos novos empreendimentos, determinando regras para

sua implantação;

VII - legalizar as terras junto ao cartório, oferecendo assessoramento jurídico;

VIII - criação de trilhas para as propriedades rurais, a serem exploradas

turisticamente.

Art. 2° O Município de Anchieta deverá promover um cadastro, a ser

atualizado constantemente, através da Secretaria Municipal de Turismo ou

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no ntuito de:

I - deter informações quanto ao número e características de pousadas, hotéis e

similares localizados na região interiorana do município;

II - estabelecer as potencialidades de cada região;
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III - cadastrar os comércios de produtos regionais típicos;

IV- listar os cidadãos que exploram o agroturísmo.

Art. 3° Após a formação do banco de dados referentes ás peculiaridades

de nosso potencial turístico agropecuário, o Município deverá disponibilizar mapas

turísticos a serem distribuídos em locais de grande circulação.

Art. 4° O Município poderá disponibilizar em seu site ofic al, a relação das

pousadas e hotéis localizadas no interior, com características rústicas e que

explorem o agroturísmo.

Art. 5° As atividades do projeto, instituído no "caput" do artigo 1°, deverão

ser planejadas e desenvolvidos por profissionais da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Rural, respeitando as diversas 'ealidades sócio-

culturais de Anchieta/ES .

Art.6° O Poder Público deverá instituir festas temáticas nas comunidades

interioranas, explorando as peculiaridades de cada localidade.

Ar. 7° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação

orçamentária própria.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias

a contar da data de sua publicação.
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Art.9° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 08 de dezembro de 2005.

PRESIDÉfNTE DA^MARA
Edson Vandc/souza

Ayub Salvares

:retario

isé Maria Rovetta
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VIII - criação de trilhas para as propriedades rurais, a serem exploradas

turisticamente.

Art. 2° O Município de Anchieta deverá promover um cadastro, a ser

atualizado constantemente, através da Secretaria Municipal de Turismo ou

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no intuito de;

I - deter informações quanto ao número e características de pousadas, hotéis e

similares localizados na região interiorana do município;

II - estabelecer as potencialidades de cada região;

III - cadastrar os comércios de produtos regionais típicos;

IV - listar os cidadãos que exploram o agroturísmo.

Art. 3° Após a formação do banco de dados referentes ás peculiaridades

de nosso potencial turístico agropecuário, o Município deverá disponibilizar mapas

turísticos a serem distribuídos em locais de grande circulação.

Art. 4° O Município poderá disponibilizar em seu site oficia , a relação das

pousadas e hotéis localizadas no interior, com características rústicas e que

explorem o agrotufísmo.

Art. 5° As atividades do projeto, instituído no "caput" do artigo 1°, deverão

ser planejadas e desenvolvidos por profissionais da Secretaria Municipal de
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Agricultura e Desenvolvimento Rural, respeitando as diversas realidades sócio-
culturais de Anchieta/ES .

Art.6 O Poder Público deverá instituir festas temáticas nas comunidades
interioranas, explorando as peculiaridades de cada localidade.

Ar. T As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 8 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias
a contar da data de sua publicação.

Art-S" Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 08 de dezembro de 2005.

EdívàT José Petri

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e senhores vereadores,

Ao apresentar o Projeto de Lei que dispõe sobre Agroturismo,
Turismo Histórico (Ruínas Jesuítas e Catequese), turismo Religioso (Padre
Anchieta) e dá outras providencias para que seja submetido a apreciação dos
senhores vereadores. Estou certo que o mesmo receberá o aooio de toda a
Edilidade, pela sua importância, pois se trata de um projeto que irá
desenvolver em nosso município o agroturismo, hoje em dia tão importante
para muitas cidades interioranas que conseguiram o seu desenvolvimento
através dessa industria sem chaminé, e com ela o progresso. Assim sendo,
conto com o apoio de todos os senhores e que este projeto seja aprovado por
unanimidade, haja vista, que se trata de uma matéria, reconhecidamente de
muito interesse para todos nós que vivemos nesta terra.

Plenário Ulisses Guimarães, 31 de Maio de 2005

SALVAREZ

vereador
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juízo de ADMISSIBILIDAnF

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n° 15/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,
devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura
plenária na primeira sessão ordinária subseqüente.

Anchieta-ES, 01 de julho de 2005.

R DA CAM

M'
:siD

Edson Vando Sou
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ANCfflETA/ES, 08 DE DEZEMBRO DE 2005.

OFICIO PR? N° 0128/2005

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 072/2005 e 073/2005 provenientes dos Projetos de Lei
n®s. 15/2005 e 26/2005 ambos de autoria do Poder Legislativo e Autógrafos de
Lei n°s. 074/2005, 075/2005, 76/2005 e 77/2005, provenientes dos projetos de
Lei n° 64/2005, 065/2005, 059/2005 e 58/2005, de autoria do Poder Executivo,
todos aprovados na sessão ordinária do dia 07 de dezembro de 2005, para
promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

(l-

'PRESIDEI^DA C^ARA
EDSON VANDO SOUZA
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DESPACHO

A

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 15/2005, na sessão do dia

07/12/2005, bem como a juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 02 de janeiro de 2006.

PftESIDENtE^íTCAMA'

Edson Vando Souza


